COVERNO MUNICIPAL

LEI ORDINARIA N° 570, DE 13 DE JANEIRO DE 2023

Ementa: Nomeia de Vereador Joio Antdnio
de Aratjo - Jodozinho Jacaré, o Plendrio da
Cimara de Vereadores “Casa Sebastido
Gomes de Queiroz” a Praca que serd
construida no Patio do Colégio Sitio Boa
Vista dos Bardes e da outras providéncias.

O Exmo. Prefeito do Municipio de Ouro Velho - PB, Ilmo. Sr. Augusto Santa Cruz
Valadares, no uso das suas atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei Orgénica
Municipal, faz saber que esta Egrégia Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordinéria cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1° - Denomina-se Vereador Jodo Anténio de Aratjo - Jodozinho Jacaré, o Plenério da
Camara de Vereadores “Casa Sebastiio Gomes de Queiroz”.

Art. 2° - O Plenério fica denominado: Vereador Jodo Antonio de Araiijo - Jodozinho Jacaré.

Art. 3° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo, revogandas as disposi¢Ges
em contrério.

Ouro Velho/PB, 13 de janeiro de 2023.

* Projeto de Lei de proposigdo do Vereador Paulo Pereira Dantas.

Certifico para os devidos fins que o referido ato administrativo fol
devidamente publicado no Quadro de Aviso Oficial desta Edilidade em

O\ /2023, dando e%bﬁddade.
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